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'PREFEITURA MUNICIPAL PRESIDENTE PRUDENTE

- .
-L E I Na 585 -

DISPONDO SOBRE: aliena ção de um teree-, -no sestinado a construçao da Escola -
Industrial.-

DR. LUIZ FERRAZ DE SAMP~IO, Prefeito Municipal de Presi-
N -

dente Prudente, Estado de Sao Paulo, usando das atribuiçoes que lhe

são conferidas por lei,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Presidente Prudenúe

decreta e eu promul,o e sanciono a se,uinte lei:
~

ARTIGO la -Fica o Prefeito Municipal autorizado a alienar a Associ
~ -

çao Rural de Presidente Prudente, mediante doaçao, o te
,.

reno de propriedade do Patrimonio Municipal, abaixo :ca
t, "
~ racterizado, a saber: uma área de terreno com 24.300 -

~ metros quadrados, situado nesta cidade, no prolon:amentt..i~ 

da Avenida Manoel Goulart, no lado esquerdo da estrada,
(, municipal que de Presidente Prudente demanda Àlvares

:r Machado, tendo in!cio na parte fronteira ~s cocheiras

dos terrenos da "Granja Municipal", confrontando pela

frente,onde mede 180 metros com o prolon,amento da Ave-

nida Manoel Goulart( estrada municipal Presidente Pru-

dente-Àlvares Machado); de um lado e de outro, onde me-

de, respectivamente, 135 metros com o terreno da "Gran-

ja Municipal", e pelos fundos, onde mede 180 metros, -

,tambem com o mencionado terreno da " Granja" pertencen-

te à Prefeitura Municipal.
,

ARTIGO 2a -O adquirãnte obri,ar-se-a, na respectiva escritura ,.a

transmitir a área adquirida ao Govêrno do Estado de são.~ 

Paulo no prazo de 60 dias, a contar da data daquele ins
~

trumento, emediante doaçao, para o fim expresso de ser

nela constru!do o pr~dio destinado ~ Escola Industrial

; desta cidade.

:; ARTIGO 3a -Se a transmissão de que trata o arti~o anterior não se
"t 

continua.-
/'



~REFEITURA MUNICIPAL PRESIDENTE PRUD:~;~~:.~ 

-.": .'. -da T,ei t18t1 -

,
realizar no prazo estipulado, sera considerada nula de

-
pleno direito a doaçao autorizada no arti,o lQ, rever-

, A
tendo a area ao Patr1mon10 Municipal, independentemente

de qualquer interpelação ou pa,amentoo
" A -

.ARTIGO 4Q -Esta lei entrara em vi,or na data de sua publicaçao, re

i vocadas as disposições em contr~rio, e, expressamente,
~" a Lei nQ 570, de 5 de julho de 19600-

~

~ Presidente Prudente, 29 de setembro de 1.960.-
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~ DR. LUIZ FERRAZ DE SAMPAIO,
1;;

:;, Prefeito Municipal

~[,
"I

Recistrada e Publicada na Secretaria da Prefeitura Mu-

nicipal, aos 29 ( vinte e nove) dias do mês de Setembro de 10960.-!

LUIZ MAURICIO SA.NDOVAL,
J

Diretor da SecretariaI,í

Copiada na fntecra por,

Ney'dà.-
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